ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de verificação de gases emitidos em caldeira/usina de asfalto com lavador de gases

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de verificação de gases emitidos em caldeira/usina de asfalto com lavador de gases.
        A presente contratação justifica-se pela necessidade de aferição e controle das emissões atmosféricas provenientes da caldeira/usina de asfalto equipada com lavador de gases, visando atender à legislação ambiental vigente e assegurar o correto funcionamento do sistema de controle de poluentes.
Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a elaboração de laudo técnico de verificação dos gases emitidos, contemplando a análise quantitativa e qualitativa dos poluentes atmosféricos, bem como a avaliação da eficiência do sistema de lavagem de gases.
A medida tem como objetivo garantir a conformidade ambiental das operações, prevenir impactos ao meio ambiente e à saúde pública, além de resguardar o Município quanto a eventuais sanções legais decorrentes do descumprimento de normas ambientais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição pretendida está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
          A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, art. 74, inciso III, alínea b, de acordo com a Lei 14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, prestados por profissional ou empresa de notória especialização.
Para fornecimento do laudo, a empresa deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar toda a documentação necessária para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, conforme exigências legais.
A presente contratação será prevista por 04 (quatro) meses a contar da assinatura ou até o esgotamento das quantidades licitadas. Caso ainda exista objeto inicialmente licitado, o mesmo poderá ser prorrogado na forma da lei.
O prazo da prestação do serviço/entrega do produto será de 20 (vinte) dias a contar da emissão da ordem de compra.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 
	Item
	Unid.
	Quant.
	Descrição

	01
	Serv,
	01
	Laudo técnico de verificação de gases emitidos em caldeira/usina de asfalto com lavador de gases

Valor de Referência: R$ 12.436,00



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
          A contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de verificação de gases emitidos em caldeira/usina de asfalto com lavador de gases se apresenta como a melhor alternativa dentre as disponíveis no mercado pelos seguintes motivos:
Inicialmente, destaca-se que a análise de emissões atmosféricas provenientes de caldeiras e usinas de asfalto exige conhecimento técnico especializado, equipamentos específicos de medição e atendimento a normas ambientais vigentes, como a Resolução CONAMA nº 436/2011, que estabelece limites de emissão de poluentes. 
Além disso, o processo de elaboração do laudo envolve medições precisas de diversos gases (como CO, CO₂, NOx, SOx e material particulado), utilizando analisadores calibrados e metodologia técnica adequada, o que demanda profissionais habilitados e capacitados para garantir a confiabilidade dos resultados. 
Ressalta-se que, embora o sistema possua lavador de gases — equipamento destinado à redução e neutralização de poluentes atmosféricos — ainda assim é imprescindível a verificação técnica periódica para comprovar a eficiência do sistema e a conformidade com os padrões ambientais, evitando riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 12.436,00 (doze mil e quatrocentos e trinta e seis reais).  
A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetro, conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, o art. 23, § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
 Cumpre esclarecer que o orçamento fornecido pela empresa está compatível com os valores praticados no mercado, em observância às notas fiscais apresentadas pela própria empresa, referentes à prestação de serviços iguais ou similares, considerando o período máximo de 1 (um) ano.
Ainda, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022, bem como a Lei 14.133/2021.
Ressalta-se, ademais, que a pesquisa observou os princípios da economicidade, transparência e eficiência, conforme preceituam os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que os valores obtidos representem uma estimativa realista e vantajosa para a Administração Pública. Foram consideradas, para fins de comparação, as condições de pagamento, prazos de entrega e especificações técnicas do objeto, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
Dessa forma, conclui-se que o valor estimado reflete de maneira fidedigna o preço médio de mercado, servindo como base adequada para a contratação pretendida, em conformidade com as normas legais e regulamentares vigentes.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto licitado, que fará a entrega dos produtos/serviços conforme a necessidade da Secretaria. 
A adoção deste modelo de contratação mostra-se adequada ao interesse público, considerando a necessidade de obtenção de laudo técnico especializado, elaborado por profissional ou empresa com comprovada capacidade técnica e experiência na área ambiental e de controle de emissões atmosféricas.
Além disso, a contratação centralizada e especializada contribui para maior eficiência administrativa, reduzindo riscos de contratações inadequadas ou fragmentadas, assegurando maior confiabilidade nos resultados apresentados e observância às exigências dos órgãos ambientais competentes. Ainda, a medida proporciona economicidade ao Município e fortalece as ações de sustentabilidade e controle ambiental da Administração Pública.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: art47§1iii]         Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que o objeto demanda execução integrada e especializada, não sendo tecnicamente viável sua divisão em etapas ou serviços distintos sem comprometer a qualidade, a confiabilidade e a responsabilidade técnica do laudo emitido.
Além disso, a eventual fragmentação da contratação poderia acarretar prejuízos à padronização dos procedimentos de coleta, análise e emissão dos resultados, bem como dificultar a definição da responsabilidade técnica sobre os serviços executados. Dessa forma, a contratação única mostra-se mais adequada ao interesse público, garantindo maior eficiência, segurança técnica e economicidade à Administração Pública. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: _GoBack]Pretende-se, com o presente processo de Inexigibilidade de Licitação, viabilizar a contratação mais adequada e vantajosa ao atendimento do interesse público, assegurando a compatibilidade dos valores contratados com os praticados no mercado, bem como evitando sobre preço, preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo de Inexigibilidade de Licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos.

[bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1ix]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
k) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto/RS, 06 de maio de 2026.



       ______________________________________________________
                             PAULO ROBERTO FERRONATO
     SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
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